
CONTRATO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

Por este instrumento, a Empresa Imperium Cursos e Treinamentos, com sede no 

município de Novo Oriente/CE, localizada na Avenida São Francisco, Nº 840, Centro 

– Novo Oriente/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 46.737.025/0001-73, neste ato 

representada pela senhora proprietária, Rutyele Sérvolo Sales, por outro lado o 

senhor, Jonas Wrobleski, inscrito no CPF N° 033.531.640-90 Tecnólogo em Análise 

e Desenvolvimento de Sistemas, residente a Estrada Picada Grande, município de 

Dom Feliciano/RS, celebram o presente contrato de responsabilidade técnica, 

mediante as cláusulas e condições adiante estipuladas que, voluntariamente, 

aceitam e outorgam: 

 

CLÁUSULA 1º - DO OBJETO DO CONTRATO: 

 

Por meio do presente instrumento, o objeto é responsabilidade técnica em função de 

desenvolvimento, implementação, bem como suporte técnico de plataforma 

interativa de cursos profissionalizantes. 

 

 

CLÁUSULA 2º - DA EXECUÇÃO DOS TRABALHOS: 

 

Os trabalhos serão desenvolvidos de acordo com as solicitações da empresa 

Imperium Cursos e Treinamentos, expressamente solicitados via e-mail coorporativo 

da referida empresa, juntamente com todas as especificidades da atividade, de 

acordo com a necessidade da mesma. 

 

 

CLÁUSULA 3º - DA REMUNERAÇÃO: 

 

Os honorários serão definidos e estipulados por cada serviço ora solicitado, não 

gerando nenhum direito remuneratório de forma pretérita. 

 

 

CLÁUSULA 4º - DAS DESPESAS: 

 

As despesas decorrentes de alguma eventual demanda serão de custeados pela 

empresa Imperium Cursos e Treinamentos. 

 

 

CLÁUSULA 5º - DA ADMINISTRAÇÃO: 

 

As estipulações dos prazos para execução das ações serão de responsabilidade da 

empresa Imperium Cursos e Treinamentos, de acordo com cronograma de entrega, 

acordado entre os parceiros.  



CLÁUSULA 6º - DAS OBRIGAÇÕES: 

 

São obrigações das partes: Honrar a tempo e modo, as obrigações assumidas neste 

contrato; Prestar o objeto tratado neste contrato e disponibilizar o que é de sua parte 

com maior diligência e qualidade com o regular o melhor desenvolvimento da ação; 

A responsabilidade por todo ou qualquer prejuízo decorrente do não cumprimento do 

objeto deste instrumento; Informar todas as diretrizes para a execução do objeto 

deste instrumento. 

 

 

CLÁUSULA 7º -  DA VIGÊNCIA: 

 

O presente instrumento de contrato de parceria passa a vigorar na data de 

assinatura de ambas as partes. O presente instrumento terá vigência até que uma 

das partes manifeste o desejo interrompe-lo.  

 

 

22 de Agosto de 2023, Novo Oriente, Ceará. 

 

 

 

__________________________ 

RUTYELE SÉRVOLO SALES 

DIRETORA IMPERIUM CURSOS E TREINAMENTOS ME. 

 

 

 

 

__________________________ 

JONAS WROBLESKI 

TECNÓLOGO EM ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 







CONTRATO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

Por este instrumento, a Empresa IMPERIUM Cursos e Treinamentos, com sede na 

cidade de Novo Oriente/CE, localizada na Avenida São Francisco, nº 840, Centro, 

inscrita no CNPJ sob o nº 46.737.025/0001-73, neste ato representada pela senhora 

proprietária, RUTYELE SÉRVOLO SALES, por outro lado o senhor, Francisco Jofran 

Domingos Nascimento, inscrito no CPF N° 042.410.013-43, RG Nº 2005014018561, 

com formação em Bacharel em Turismo (Graduação), Gestão de Projetos (Pós-

Graduação) e Gestão e Coordenação Pedagógica  (Pós-Graduação), celebram o 

presente contrato de responsabilidade técnica, mediante as cláusulas e condições 

adiante estipuladas que, voluntariamente, aceitam e outorgam: 

 

CLÁUSULA 1º - DO OBJETO DO CONTRATO: 

 

Por meio do presente instrumento, o objeto é firmar parceria para que o profissional 

citado anteriormente, seja o responsável por gerir todos os setores da empresa, bem 

como, todos os projetos que estão em andamento e os que estiverem por vir. 

 

 

CLÁUSULA 2º - DA EXECUÇÃO DOS TRABALHOS: 

 

Os trabalhos serão desenvolvidos de acordo com as solicitações expressas 

documentadas via e-mail por parte da empresa IMPERIUM Cursos e Treinamentos, 

de acordo com cada Procedimento Licitatório, bem como de acordo com cada 

Contrato Administrativo em Execução. 

 

 

CLÁUSULA 3º - DA REMUNERAÇÃO: 

 

Os honorários serão definidos e estipulados por cada contrato, não gerando nenhum 

direito remuneratório de forma pretérita, com o valor sendo expressamente citado no 

e-mail que será enviado pela empresa contratante, cabendo as partes manifestarem 

sua concordância ou não.  

 

 

CLÁUSULA 4º - DAS DESPESAS: 

 

As despesas decorrentes de custeio para participação presencial em eventos de 

processos licitatórios serão de responsabilidade da empresa.  

 

 

CLÁUSULA 5º -  DA ADMINISTRAÇÃO: 

 



As estipulações dos prazos para execução das ações serão de responsabilidade da 

empresa IMPERIUM Cursos e Treinamentos, de acordo com cronograma de 

entrega, acordado entre os parceiros. 

 

 

CLÁUSULA 6º -  DAS OBRIGAÇÕES: 

 

São obrigações das partes:  

- Honrar a tempo e modo, as obrigações assumidas neste contrato;  

- Prestar o objeto tratado neste contrato e disponibilizar o que é de sua 

responsabilidade, com maior diligência e qualidade com o regular e o melhor 

desenvolvimento da ação; 

- A responsabilidade por todo ou qualquer prejuízo decorrente do não cumprimento 

do objeto deste instrumento; 

- Informar todas as diretrizes para a execução do objeto deste instrumento. 

 

 

CLÁUSULA 7º - DA VIGÊNCIA: 

 

O presente instrumento de contrato de parceria passa a vigorar na data de 

assinatura de ambas as partes. O presente instrumento terá vigência até que uma 

das partes manifeste o desejo interrompe-lo.  

 

 

 

22 de Agosto de 2023, Novo Oriente, Ceará. 

 

 

___________________________ 

RUTYELE SÉRVOLO SALES 

Diretora IMPERIUM CURSOS E TREINAMENTOS ME 

CNPJ: 46.737.025/0001-73  

 

 

 

___________________________________ 

FRANCISCO JOFRAN DOMINGOS NASCIMENTO 

CPF N° 042.410.013-43 
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EMISSÃO DIGITAL DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO 
E HISTÓRICO ESCOLAR

A Secretaria Geral de Gestão Acadêmica do Centro Universitário Internacional UNINTER expede para o(a)
aluno(a) FRANCISCO JOFRAN DOMINGOS NASCIMENTO, CPF n.º 042.410.013-43, registro
acadêmico n.º 2077446, o CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO e HISTÓRICO ESCOLAR do
curso GESTÃO DE PROJETOS, ministrado em nível de Especialização lato sensu, para que o(a)
acadêmico(a) possa usufruir de todos os direitos e prerrogativas legais.

O Certificado de Conclusão de Curso e o Histórico Escolar foram emitidos digitalmente amparados pelo Ofício
n.º 38/CES/CNE/MEC de 04/03/2011 e pelo Ofício n.º 387/2016/CES/SAO/CNE/CNE-MEC. A validação da
veracidade é dada por meio do endereço eletrônico www.grupouninter.com.br/documentosdigitais a partir dos
dados contidos no rodapé deste documento.

                 

Curitiba/PR, 28 de maio de 2020.

SIMONE RAMOS DE OLIVEIRA
Secretária Geral de Gestão Acadêmica

Unidade Campo Largo: Rodovia BR-277 Curitiba Ponta Grossa - Km 103,7, s/n | Vila Guarani - Campo Largo/PR | CEP 83608-900
Contatos: 41 3593 2900 | secretariageral@uninter.com

http://www.grupouninter.com.br/documentosdigitais
mailto:secretariageral@uninter.com
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CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO

Certificamos que o(a) aluno(a) FRANCISCO JOFRAN DOMINGOS NASCIMENTO, CPF n.º
042.410.013-43, registro acadêmico n.º 2077446, concluiu no dia 26/05/2020 o curso de GESTÃO DE
PROJETOS, ministrado em nível de Especialização lato sensu, ofertado pelo Centro Universitário
Internacional UNINTER, credenciado pela Portaria n.º 688 de 25/05/2012, publicada no D.O.U. n.º 102 de
28/05/2012 e recredenciado pela Portaria n.º 1.219 de 26/10/2016, publicada no D.O.U. n.º 208 de 28/10/2016.

O respectivo curso cumpriu todas as disposições legais da Resolução do Conselho Nacional de Educação -
CNE vigente na data de início da turma (vide Histórico Escolar), para que o(a) acadêmico(a) possa usufruir de
todos os direitos e prerrogativas legais.

Curitiba/PR, 28 de maio de 2020.

SIMONE RAMOS DE OLIVEIRA
Secretária Geral de Gestão Acadêmica

O presente documento foi emitido digitalmente amparado pelo Ofício n.º 38/CES/CNE/MEC de 04/03/2011 e pelo Ofício n.º
387/2016/CES/SAO/CNE/CNE-MEC. 

A validação da veracidade é dada por meio do endereço eletrônico www.grupouninter.com.br/documentosdigitais a partir dos dados
contidos no rodapé deste documento.

Unidade Campo Largo: Rodovia BR-277 Curitiba Ponta Grossa - km 103,7, s/n | Vila Guarani - Campo Largo/PR | CEP 83608-900   
Contatos: 41 3593 2900 | secretariageral@uninter.com 

ESTE DOCUMENTO É EMITIDO EXCLUSIVAMENTE PELA SECRETARIA GERAL DE GESTÃO ACADÊMICA DO CENTRO
UNIVERSITÁRIO INTERNACIONAL UNINTER.
Reproduções indevidas deste documento são consideradas crimes que se enquadram no Código Penal (Decreto Lei nº 2.848 de 07/12/1940) e sofrerão as
penalidades previstas nos Art. 298, Art. 299, Art. 301, Art. 304 e Art 305 do Código Penal, passíveis de reclusão e multa.

http://www.grupouninter.com.br/documentosdigitais
mailto:secretariageral@uninter.com
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HISTÓRICO ESCOLAR

IDENTIFICAÇÃO DO ALUNO
Nome: FRANCISCO JOFRAN DOMINGOS NASCIMENTO   
CPF: 042.410.013-43   Matrícula: 2077446     Situação de Matrícula: FORMADO

IDENTIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO
Instituição: CENTRO UNIVERSITÁRIO INTERNACIONAL UNINTER  |  PAP CRATEÚS - CE    
Ato Autorizativo de Credenciamento e Recredenciamento: Portaria n.º 688 de 25/05/2012 publicada no D.O.U. n.º 102 de 28/05/2012,
seção 1, p.23. Recredenciado pela Portaria n.º 1.219 de 26/10/2016 publicada no D.O.U. n.º 208 de 28/10/2016, seção 1, p.24     
Endereço: Rua do Rosário, 147 | Centro - Curitiba/PR | CEP 80020-110

IDENTIFICAÇÃO DO CURSO
Curso: GESTÃO DE PROJETOS
Nível do Curso: ESPECIALIZAÇÃO LATO SENSU    Área: CIÊNCIAS SOCIAIS, NEGÓCIOS E DIREITO
Início da Turma: 19/08/2019    Término: 26/05/2020
Os cursos ministrados pela Instituição cumprem todas as disposições legais da Resolução do Conselho Nacional - CNE vigente na data de
início da turma.
- Turma iniciada até Março/2001: Resolução CES nº 03 de 05/10/1999
- Turma iniciada até Maio/2007: Resolução CNE/CES nº 01 de 03/04/2001
- Turma iniciada até Abril/2018: Resolução CNE/CES nº 01 de 08/06/2007
- Turma iniciada a partir de Maio/2018: Resolução CNE/CES nº 01 de 06/04/2018

 
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
Aprovação por média: para resultados de notas de 70 a 100 na primeira fase de avaliação.
Aprovação por exame: para resultados de notas de 50 a 100 na primeira fase de avaliação.

TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO *
* Não obrigatório para aluno ingressante a partir de Maio/2018 em atendimento à Resolução nº 410/2018 - CEPE UNINTER e Resolução
CNE/CES nº 01 de 06/04/2018. 
Trabalho de Conclusão de Curso (): - 
Nota: -

OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES
Histórico Escolar emitido digitalmente amparado pelo Ofício n.º 38/CES/CNE/MEC de 04/03/2011 e pelo Ofício n.º
387/2016/CES/SAO/CNE/CNE-MEC. 
A validação da veracidade é dada por meio do endereço eletrônico www.grupouninter.com.br/documentosdigitais a partir dos dados
contidos no rodapé deste documento. 

http://www.grupouninter.com.br/documentosdigitais
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IDENTIFICAÇÃO DO ALUNO
Nome: FRANCISCO JOFRAN DOMINGOS NASCIMENTO   
CPF: 042.410.013-43    Matrícula: 2077446     Situação de Matrícula: FORMADO  

COMPONENTES CURRICULARES
Disciplinas C.H. Média Resultado Docente Titulação

Gerenciamento de Escopo e Projetos  30h 92 APR.MÉDIA MARCELO BELLON FERREIRA Especialização

Metodologias de Gestão de Projetos  30h 88 APR.MÉDIA ANGELO BENJAMIN COSTA TADINI JUNIOR Mestrado

Gerenciamento de Custos em Projetos  30h 74 APR.MÉDIA DAVID ASCHER Especialização

Gerenciamento de Qualidade em
Projetos  

30h 100 APR.MÉDIA NATALYA SILVESTRINI BORGES VIEIRA
NEGRINI

Especialização

Gerenciamento de Riscos em Projetos  30h 100 APR.MÉDIA THIAGO AYRES DE ARAUJO CASTRO Especialização

Gerenciamento de Tempo em Projetos  30h 74 APR.MÉDIA ANGELO BENJAMIN COSTA TADINI JUNIOR Mestrado

Gestão da Comunicação em Projetos  30h 78 APR.MÉDIA SANDRO FABIANO DA LUZ Mestrado

Gestão de Pessoas em Projetos  30h 100 APR.MÉDIA GIANCARLO DE CRISTO LEITE Doutorado

Gestão de Stakeholders  30h 86 APR.MÉDIA RICARDO DABAGUE Especialização

Gerenciamento de Aquisições em
Projetos  

30h 82 APR.MÉDIA ANGELO BENJAMIN COSTA TADINI JUNIOR Mestrado

Análise de Viabilidade de Projetos  30h 82 APR.MÉDIA FILIPE EDUARDO MARTINS GUEDES Especialização

Integração de Projetos  30h 100 APR.MÉDIA PRISCILA DA PAZ VIEIRA Mestrado

Carga Horária Cursada: 360h     Carga Horária Total do Curso: 360h

Curitiba/PR, 28 de maio de 2020.
    

SIMONE RAMOS DE OLIVEIRA
Secretária Geral de Gestão Acadêmica 

Unidade Campo Largo: Rodovia BR-277 Curitiba Ponta Grossa - km 103,7, s/n | Vila Guarani - Campo Largo/PR | CEP 83608-900   
Contatos: 41 3593 2900 | secretariageral@uninter.com 

ESTE DOCUMENTO É EMITIDO EXCLUSIVAMENTE PELA SECRETARIA GERAL DE GESTÃO ACADÊMICA DO CENTRO
UNIVERSITÁRIO INTERNACIONAL UNINTER.
Reproduções indevidas deste documento são consideradas crimes que se enquadram no Código Penal (Decreto Lei nº 2.848 de 07/12/1940) e sofrerão
as penalidades previstas nos Art. 298, Art. 299, Art. 301, Art. 304 e Art 305 do Código Penal, passíveis de reclusão e multa.

Informamos que a validação da veracidade da emissão deste documento pode ser realizada através do site:
http://www.grupouninter.com.br/documentosdigitais.
Documento emitido às 11:26:50 do dia 28/05/2020.
Código de Validação / Controle do documento: 5531538

mailto:secretariageral@uninter.com


CONTRATO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

Por este instrumento, a Empresa IMPERIUM Cursos e Treinamentos, com sede na 

cidade de Novo Oriente/CE, localizada na Avenida São Francisco, nº 840, Centro, 

inscrita no CNPJ sob o nº 46.737.025/0001-73, neste ato representada pela senhora 

proprietária, RUTYELE SÉRVOLO SALES, por outro lado o senhor, Francisco Jofran 

Domingos Nascimento, inscrito no CPF N° 042.410.013-43, RG Nº 2005014018561, 

com formação em Bacharel em Turismo (Graduação), Gestão de Projetos (Pós-

Graduação) e Gestão e Coordenação Pedagógica  (Pós-Graduação), celebram o 

presente contrato de responsabilidade técnica, mediante as cláusulas e condições 

adiante estipuladas que, voluntariamente, aceitam e outorgam: 

 

CLÁUSULA 1º - DO OBJETO DO CONTRATO: 

 

Por meio do presente instrumento, o objeto é firmar parceria para que o profissional 

citado anteriormente, seja o responsável por gerir todos os setores da empresa, bem 

como, todos os projetos que estão em andamento e os que estiverem por vir. 

 

 

CLÁUSULA 2º - DA EXECUÇÃO DOS TRABALHOS: 

 

Os trabalhos serão desenvolvidos de acordo com as solicitações expressas 

documentadas via e-mail por parte da empresa IMPERIUM Cursos e Treinamentos, 

de acordo com cada Procedimento Licitatório, bem como de acordo com cada 

Contrato Administrativo em Execução. 

 

 

CLÁUSULA 3º - DA REMUNERAÇÃO: 

 

Os honorários serão definidos e estipulados por cada contrato, não gerando nenhum 

direito remuneratório de forma pretérita, com o valor sendo expressamente citado no 

e-mail que será enviado pela empresa contratante, cabendo as partes manifestarem 

sua concordância ou não.  

 

 

CLÁUSULA 4º - DAS DESPESAS: 

 

As despesas decorrentes de custeio para participação presencial em eventos de 

processos licitatórios serão de responsabilidade da empresa.  

 

 

CLÁUSULA 5º -  DA ADMINISTRAÇÃO: 

 



As estipulações dos prazos para execução das ações serão de responsabilidade da 

empresa IMPERIUM Cursos e Treinamentos, de acordo com cronograma de 

entrega, acordado entre os parceiros. 

 

 

CLÁUSULA 6º -  DAS OBRIGAÇÕES: 

 

São obrigações das partes:  

- Honrar a tempo e modo, as obrigações assumidas neste contrato;  

- Prestar o objeto tratado neste contrato e disponibilizar o que é de sua 

responsabilidade, com maior diligência e qualidade com o regular e o melhor 

desenvolvimento da ação; 

- A responsabilidade por todo ou qualquer prejuízo decorrente do não cumprimento 

do objeto deste instrumento; 

- Informar todas as diretrizes para a execução do objeto deste instrumento. 

 

 

CLÁUSULA 7º - DA VIGÊNCIA: 

 

O presente instrumento de contrato de parceria passa a vigorar na data de 

assinatura de ambas as partes. O presente instrumento terá vigência até que uma 

das partes manifeste o desejo interrompe-lo.  

 

 

 

22 de Agosto de 2023, Novo Oriente, Ceará. 

 

 

___________________________ 

RUTYELE SÉRVOLO SALES 

Diretora IMPERIUM CURSOS E TREINAMENTOS ME 

CNPJ: 46.737.025/0001-73  

 

 

 

___________________________________ 

FRANCISCO JOFRAN DOMINGOS NASCIMENTO 

CPF N° 042.410.013-43 



 



 



CONTRATO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

Por este instrumento, a Empresa IMPERIUM Cursos e Treinamentos, com sede na 

cidade de Novo Oriente/CE, localizada na Avenida São Francisco, nº 840, Centro, 

inscrita no CNPJ sob o nº 46.737.025/0001-73, neste ato representada pela senhora 

proprietária, RUTYELE SÉRVOLO SALES, por outro lado a senhora, SANTANA DE 

SOUZA SAMPAIO, inscrita no CPF N° 584.200.881.53, RG Nº 2022133191-8, com 

formação superior em “Licenciatura em Pedagogia”, “Letras – Língua Portuguesa”, 

com pós-graduação em “Educação Especial com Ênfase em Deficiência Mental” e 

“Gestão Escolar”, celebram o presente contrato de responsabilidade técnica, 

mediante as cláusulas e condições adiante estipuladas que, voluntariamente, 

aceitam e outorgam: 

 

CLÁUSULA 1º - DO OBJETO DO CONTRATO: 

 

Por meio do presente instrumento, o objeto é firmar parceria para que o profissional 

citado anteriormente, seja o responsável pelo setor pedagógico da empresa atuando 

nos projetos que estão em andamento e os que estiverem por vir. 

 

 

CLÁUSULA 2º - DA EXECUÇÃO DOS TRABALHOS: 

 

Os trabalhos serão desenvolvidos de acordo com as solicitações expressas 

documentadas via e-mail por parte da empresa IMPERIUM Cursos e Treinamentos, 

de acordo com a necessidade da empresa.  

 

 

CLÁUSULA 3º - DA REMUNERAÇÃO: 

 

Os honorários serão definidos e estipulados por cada contrato, não gerando nenhum 

direito remuneratório de forma pretérita, com o valor sendo expressamente citado no 

e-mail que será enviado pela empresa contratante, cabendo as partes manifestarem 

sua concordância ou não.  

 

 

CLÁUSULA 4º - DAS DESPESAS: 

 

As despesas decorrentes de custeio para participação presencial em eventos de 

processos licitatórios serão de responsabilidade da empresa.  

 

 

CLÁUSULA 5º -  DA ADMINISTRAÇÃO: 

 



As estipulações dos prazos para execução das ações serão de responsabilidade da 

empresa IMPERIUM Cursos e Treinamentos, de acordo com cronograma de 

entrega, acordado entre os parceiros. 

 

 

CLÁUSULA 6º -  DAS OBRIGAÇÕES: 

 

São obrigações das partes:  

- Honrar a tempo e modo, as obrigações assumidas neste contrato;  

- Prestar o objeto tratado neste contrato e disponibilizar o que é de sua 

responsabilidade, com maior diligência e qualidade com o regular e o melhor 

desenvolvimento da ação; 

- A responsabilidade por todo ou qualquer prejuízo decorrente do não cumprimento 

do objeto deste instrumento; 

- Informar todas as diretrizes para a execução do objeto deste instrumento. 

 

 

CLÁUSULA 7º - DA VIGÊNCIA: 

 

O presente instrumento de contrato de parceria passa a vigorar na data de 

assinatura de ambas as partes. O presente instrumento terá vigência até que uma 

das partes manifeste o desejo interrompe-lo.  

 

 

 

22 de Agosto de 2023, Novo Oriente, Ceará. 

 

 

 

___________________________ 

RUTYELE SÉRVOLO SALES 

Diretora IMPERIUM CURSOS E TREINAMENTOS ME 

CNPJ: 46.737.025/0001-73  

 

 

 

 

___________________________________ 

SANTANA DE SOUZA SAMPAIO 

CPF: 584.200.881.53 


